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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

LEI Nº 11.042, DE 16 DE JUNHO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, 
a Associação dos Moradores e Agricultores Remanescentes de Quilombo 
Menino Jesus.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, a Associação dos Moradores e Agricultores Remanescentes 
de Quilombo Menino Jesus, pessoa jurídica de direito privado, constituída 
com fins não econômicos, fundada em 23 de junho de 2004, com sede no 
Município de Acará, com prazo de duração indeterminado, sendo regida por 
estatuto próprio e leis que lhe forem aplicáveis.
Art. 2º Esta Lei outorga à Associação dos Moradores e Agricultores Rema-
nescentes de Quilombo Menino Jesus habilitação para receber incentivos 
de qualquer natureza através da celebração de convênios e/ou parcerias 
com órgãos do Poder Público Estadual em projetos sociais, econômicos, 
culturais, profissionalizantes, desportivos, ambientais e outros eventos de 
inclusão social. 
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação dos Moradores e Agricultores 
Remanescentes de Quilombo Menino Jesus, neste diploma legal, serão man-
tidos enquanto perdurarem as atividades constantes em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei obriga a Associação de Moradores e Agricultores Rema-
nescentes de Quilombo Menino Jesus, ao fiel cumprimento do que dispõe 
a Lei Estadual nº 4.321, de 03 de setembro de 1970 e suas alterações 
posteriores.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.043, DE 16 DE JUNHO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Cultural, Esportiva, Lazer, Agricultura e Promoter da Quadrilha 
Raízes Junina (CELAP).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, a Associação Cultural, Esportiva, Lazer, Agricultura e Promoter 
da Quadrilha Raízes Junina (CELAP), com sede e foro na Av. Jarbas Passari-
nho, nº 02, no Bairro Centro, no Município de Curralinho, CEP: 68.815-000, 
CNPJ nº 49.921.812/0001-69.
Parágrafo único. A entidade de que trata este artigo obriga-se ao fiel cum-
primento do que preceituam os arts. 2º e 5º da Lei Estadual nº 4.321, de 
03 de setembro de 1970.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.044, DE 16 DE JUNHO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação El Shaday Futsal Tucuruí.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o Esta-
do do Pará, na forma da Lei nº 4.321, de 03 de setembro e suas alterações, 
a Associação El Shaday Futsal Tucuruí, CNPJ nº 38.052.326/0001-35, com 
sede na Rua Capivara, nº 7, Bairro Vila Permanente, CEP: 68.455-693, 
com foro na Comarca de Tucuruí, em reconhecimento aos serviços que 
presta em sua área de atuação. 
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.045, DE 16 DE JUNHO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, a 
Associação Amigos Protetores dos Animais, no Município de Santana do 
Araguaia.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarada e reconhecida como de utilidade pública para o 
Estado do Pará, a Associação Amigos Protetores dos Animais, CNPJ nº 
49.672.327/0001-07, pessoa jurídica, sem fins lucrativos, com sede na 
Av. Terezinha Abreu Vita, Bairro Rodoviário, no Município de Santana do 
Araguaia.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.

Art. 2º Esta Lei outorga à Associação Amigos Protetores dos Animais habi-
litação para receber incentivos de qualquer natureza através da celebração 
de convênios e/ou parcerias com órgãos do Poder Público Estadual em 
projetos sociais, econômicos, culturais, profissionalizantes, desportivos, 
ambientais e outros eventos de inclusão social. 
Art. 3º Os direitos assegurados à Associação Amigos Protetores dos Ani-
mais, neste diploma legal, serão mantidos enquanto perdurarem as ativi-
dades em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.046, DE 16 DE JUNHO DE 2025
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Conjunção, do Município de Novo Repartimento.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei: 
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Conjunção, CNPJ nº 11.039.535/0001-92, pessoa 
jurídica sem fins lucrativos, com sede na Rua Acerola, S/N, Quadra 01, Lote 
09, CEP 68.473-000, Bairro Vila Nova, no Município de Novo Repartimento.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei outorga ao Instituto Conjunção habilitação para receber 
incentivos de qualquer natureza, através da celebração de convênios e/ou 
parcerias com órgãos do Poder Público Estadual em projetos sociais, eco-
nômicos, culturais, profissionalizantes, desportivos, ambientais e outros 
eventos de inclusão social. 
Art. 3º Os direitos assegurados ao Instituto Conjunção, neste diploma legal, 
serão mantidos enquanto perdurarem as atividades em seu estatuto social.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

LEI Nº 11.047, DE 16 DE JUNHO DE 2025
Institui o Selo de Responsabilidade Social Empresa Amiga do Ribeirinho.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Selo de Responsabilidade Social, denominado Em-
presa Amiga do Ribeirinho, que poderá ser concedido às entidades sociais, 
empresas, entidades governamentais e outras instituições que atuarem 
em parceria com o Estado, no desenvolvimento de ações que envolvam a 
realização de projetos sociais que contribuam para o desenvolvimento das 
comunidades ribeirinhas, no âmbito do Estado do Pará.
Parágrafo único. O órgão estatal competente poderá desenvolver procedi-
mentos para a concessão, forma de entrega, uso publicitário, validade e 
monitoramento do selo.
Art. 2º A entidade contemplada com o selo poderá receber do Poder Pú-
blico, cumulativa ou alternativamente, reduções ou isenções fiscais como 
incentivo para adoção dessa prática.
Parágrafo único. VETADO.
Art. 3º  O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei para o seu 
fiel cumprimento.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2025.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

MENSAGEM Nº 038/2025-GG Belém, 16 de junho de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,	
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da Constituição Estadual, resolvi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 
629/24, de 03 de junho de 2025, que “Institui o Selo de Responsabilidade 
Social Empresa Amiga do Ribeirinho”.
Embora louvável a iniciativa da Assembleia Legislativa de instituir o Selo 
de Responsabilidade Social Empresa Amiga do Ribeirinho, estabelecendo 
mecanismos para estimular ações que envolvam projetos sociais para o 
desenvolvimento de comunidades ribeirinhas, em conjunto com a iniciativa 
privada e a sociedade civil, o parágrafo único do art. 2º, invade a compe-
tência privativa da União para legislar sobre licitação prevista no art. 22, 
inciso da Constituição Federal, razão pela qual se afigura inconstitucional 
sob o aspecto formal.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar parcialmente o Projeto de Lei em causa (parágrafo 
único do art. 2º), as quais ora submeto à elevada apreciação de Vossas 
Excelências.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado


